
  

PARECER Nº       , DE 2017 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 

INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E 

INFORMÁTICA, sobre o Comunicado de 

Alteração de Controle Societário de Empresa 

Jornalística e de Radiodifusão - CAC nº 23, de 

2014, remetido ao Senado Federal por meio do 

Ofício “S” nº 41, de 2014 (OFC nº 237, de 2014, 

na Câmara dos Deputados), que comunica a 

transferência indireta, para outros grupos de 

cotistas, do controle societário da Televisão Oeste 

Baiano Ltda., concessionária de serviços de 

radiodifusão de sons e imagens no município de 

Barreiras, Estado da Bahia. 

Relator: Senador JOÃO ALBERTO SOUZA 

I – RELATÓRIO 

Vem novamente ao exame da Comissão de Ciência, Tecnologia, 

Inovação Comunicação e Informática (CCT) o Comunicado de Alteração de 

Controle Societário de Empresa Jornalística e de Radiodifusão - CAC nº 23, 

de 2014, que informa a transferência indireta, para outro grupo de cotistas, 

do controle societário da Televisão Oeste Baiano Ltda., concessionária de 

serviços de radiodifusão de sons e imagens no município de Barreiras, 

Estado da Bahia. 

A matéria foi remetida ao Senado Federal pela Câmara dos 

Deputados por meio do Ofício “S” nº 41, de 2014 (OFC nº 237, de 2014, na 

origem), que encaminha a Mensagem nº 257, de 1º de setembro de 2014, 

acompanhada do Despacho de 29 de agosto de 2014 e da Exposição de 

Motivos nº 89/2014 MC, de 15 de julho de 2014, do Ministro de Estado das 

Comunicações, que apresenta os novos quadros societário e diretivo da 

concessionária. 

Em 24 de novembro de 2015, a CCT aprovou o Parecer 

nº 1.105, de 2015, que concluiu pelo encaminhamento do Requerimento de 
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Informações nº 1.360, de 2015, ao então Ministro de Estado das 

Comunicações, de forma a complementar a instrução do processo. 

As respostas ao mencionado requerimento, contidas na Nota 

Informativa nº 2.638/2016/SEI–MCTIC, foram recebidas por meio do Ofício 

nº 46.417/2016/SEI–MCTIC, do Ministério da Ciência, Tecnologia, 

Inovações e Comunicações (MCTIC). 

II – ANÁLISE 

A Nota Informativa elaborada pela Secretaria de Radiodifusão 

do MCTIC, e encaminhada pelo titular da Pasta, sugere o envio a esta Casa 

dos números de registro nos cadastros oficiais das pessoas físicas e jurídicas 

que passaram a ter participação no capital social da Televisão Oeste Baiano 

Ltda., bem como da comprovação da nacionalidade de cada pessoa física 

que, direta ou indiretamente, participe da referida sociedade. Entretanto, os 

documentos mencionados não foram anexados, tampouco enviados.  

Assim, a demanda formulada não restou atendida. 

Registro, nesse sentido, prática que tem se tornado recorrente 

por parte do MCTIC, do não encaminhamento das informações solicitadas 

por esta Comissão, o que provoca a postergação da deliberação das matérias 

relacionadas, em prejuízo da eficiência do processo legislativo. 

III – VOTO 

Em vista do exposto, voto pelo encaminhamento ao Ministro de 

Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações do novo 

requerimento de informações a seguir, e pelo sobrestamento da tramitação 

do Ofício “S” nº 41, de 2014, nos termos do art. 335 do RISF.  
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REQUERIMENTO Nº      , DE 2017 

Nos termos do art. 50, § 2°, da Constituição Federal, combinado 

com o art. 216 do Regimento Interno do Senado Federal, e considerando 

o  disposto no Ato n° 2, de 2011, da Comissão de Ciência, Tecnologia, 

Inovação, Comunicação e Informática (CCT), requeiro que sejam solicitadas 

ao Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 

as seguintes informações referentes à transferência de controle societário de 

que trata o Oficio “S” nº 41, de 2014: 

I - números de registro nos cadastros oficiais de pessoas físicas 

ou jurídicas de todos que passaram a ter alguma participação no 

capital social da entidade que, após a transferência, controla o 

referido serviço de radiodifusão; e 

II - comprovação da nacionalidade de cada pessoa física que, 

direta ou indiretamente, detenha participação no capital social 

da entidade que, após a transferência, controla o referido serviço 

de radiodifusão. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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